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 Quinta-feira Sexta-feira Sábado  Domingo 
Paço Fecha Fecha Fecha Fecha 
Biblioteca Municipal Fecha  Fecha 9h às 18h Fecha 
Biblioteca Infantil Fecha Fecha Fecha Fecha 
Centros de Saúde Fecham Fecham Fecham Fecham 
PS Municipal Sta. Casa Normal Normal Normal Normal 
Pronto-Atendimentos Normal Normal Normal Normal 
Policlínica Fecha Fecha Fecha Fecha 
**Parques Municipais  8h às 17h 8h às 17h 8h às 17h 8h às 17h 
Centros Esportivos 7h às 19h 7h às 19h 7h às 19h 7h às 19h 
Feiras-livres Normal Normal Normal Normal 
Varejões Não tem Não tem Normal Normal 
Mercado Municipal fecha  7h às 18h30 7h às 14h Fecha 
Mercado Distrital 8h às 12h 8h às 19h 8h às 19h 7h às 12h 
Coleta de lixo Normal Normal Normal Normal 
Cemitérios Normal Normal Normal Normal 
Saae Plantão 

0800.7701195 
Plantão 
0800.7701195 

Plantão  
0800.770195 

Plantão  
0800.7701195 
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

LEI  Nº 7.923,
DE  03  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “JURANDIR
MATHEUS MERCADO” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 266/2006 - autoria do
Vereador PAULO FRANCISCO MENDES.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica denominada ‘’JURANDIR
MATHEUS MERCADO’’ a Rua 14, localizada no
Jardim Santa Esmeralda, que se inicia na Rua 15 e
termina na Rua 17 do mesmo Jardim, nesta cidade.

Art. 2º – As placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão: ‘’Radialista  Emérito 1939
- 2004'’.

Art. 3º - As despesas com a execução da
presente Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de outubro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação,Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

N.R.: A presente Lei sob nº 7.923, de 03
de outubro de 2 006, está sendo republicada,
por ter saído anteriormente com incorreção.

LEI  Nº  7.924,
DE  03  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de
‘’PROFESSORA RUTH DYNA’’ a um próprio
municipal  de nossa cidade  e dá outras
providências).

Projeto de Lei nº 274/2006 - autoria do
Vereador HÉLIO APARECIDO DE GODOY.

A Câmara Municipal de Sorocaba  decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica denominado ‘’PROFESSORA
RUTH DYNA’’ o prédio anexo localizado na área
da Escola Doutor Oswaldo Duarte localizada na
Rua Luiz Gabriotti no Jardim Wanel Ville II, nesta
cidade.

Art. 2º - A placa indicativa conterá, além do
nome, a expressão: ‘’Cidadã Emérita 1931 -
2004”.

Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de outubro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e  Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.926,
DE  03  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Altera o Art.1º da Lei nº 7.816, de 19 de junho
de 2006, que dispõe sobre denominação de
‘’CLÁUDIO RODRIGUES FERREIRA’’, a uma  via
pública de nossa cidade   e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 248/2006 - autoria da
Vereadora NEUSA MALDONADO SILVEIRA.

A Câmara Municipal de Sorocaba  decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – O Art. 1º da Lei nº 7.816/2006, passa
a vigorar com a seguinte redação:

‘’Art. 1º - Fica denominada ‘’CLÁUDIO
RODRIGUES FERREIRA’’, a Rua 04, localizada
no Jardim Residencial Júlia Martinez que se inicia
na Rua 01 e termina em cull-de-sac,    nesta cidade’’.
(N.R.).

Art. 2º -  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art.  3º -   Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 03 de outubro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

Processo nº 19.740/2006

LEI Nº 7.935,
DE  05  DE  OUTUBRO  DE  2 006.

(Estabelece a notificação compulsória da
violência praticada contra a mulher e atendida na
rede pública de saúde de nossa cidade, e a criação da
Comissão de Monitoramento da Violência Contra
a Mulher na Secretaria Municipal da Saúde e dá
outras providências).

Projeto de Lei nº 24/2005 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam criados o procedimento de
Notificação Compulsória da violência praticada
contra a mulher, em serviços de saúde de nosso
Município e a Comissão de Monitoramento da
Violência Contra a Mulher na Secretaria Municipal
da Saúde.

Art. 2º - Os serviços de saúde, públicos e privados
conveniados, que prestam atendimento em nosso
Município, serão obrigados a notificar, em
formulário oficial, todos os casos atendidos e
diagnosticados de violência contra a mulher,
tipificados como violência física, sexual, doméstica
ou psicológica.

Parágrafo Único - Para efeitos desta Lei,
considera-se:

I - violência física como agressão física sofrida
fora do âmbito doméstico;

II - violência sexual como estupro ou abuso
sexual, em âmbito doméstico ou público;

III - violência doméstica como agressão
praticada por familiar contra o outro, ou por
pessoas que habitam o mesmo teto ainda que não
exista relação de parentesco;

IV - violência psicológica como agressão
praticada através de ameaças que não se
concretizam, mas causa pânico e transtornos a
vítima.

Art. 3º - Os serviços de saúde devem obedecer à
classificação desta Lei para tipificar a violência
contra a mulher, desde o formulário (ficha ou
prontuário) do primeiro atendimento, conforme
disposto no Art. 2º.

§ 1º - No formulário do primeiro atendimento
no “Motivo de Atendimento” o item “violência”
deverá permanecer e será preenchido nos casos de
violência física, devendo ser acrescentados nos
formulários os itens “violência sexual”.

§ 2º - Caso no formulário de primeiro
atendimento o “Motivo de Atendimento” não seja
violência e não tendo sido feito o diagnóstico de
violência, qualquer profissional de saúde que detecte
que a mulher atendida sofreu violência, deverá
comunicar o fato ao profissional responsável pela
condução do caso, solicitar a correção do “Motivo
de Atendimento” no prontuário e o preenchimento
da Notificação Compulsória da Violência Contra a
Mulher.

Art. 4º - Os dados de preenchimento na
Notificação Compulsória da Violência Contra a
Mulher são:

I - dados de identificação pessoal, como nome,

idade, cor, profissão e endereço;

II - motivo do atendimento;

III - diagnóstico;

IV - descrição detalhada dos sintomas e das
lesões;

V - conduta, incluindo tratamento ministrado
e encaminhamentos realizados.

Parágrafo Único - A Notificação Compulsória
da Violência Contra a Mulher deverá ser preenchida
em duas vias, uma ficará em um arquivo especial
da instituição de saúde que prestou o atendimento,
denominado Violência Contra a Mulher e outra
será entregue à mulher por ocasião da alta.

Art. 5º - A disponibilização de dados do
Arquivo de Violência Contra a Mulher, de cada
serviço de saúde e das divisões de epidemiologia da
Secretaria da Saúde, deverá obedecer rigorosamente
à confidencialidade dos dados. Portanto só será
disponibilizado para:

I - a pessoa que sofreu a violência,
devidamente identificada, mediante solicitação
pessoal por escrito;

II - autoridades policiais e judiciárias, mediante
solicitação oficial;

III - pesquisadores(as) que pretendem realizar
investigações cujo Protocolo de Pesquisa esteja
devidamente autorizado por um Comitê de Ética
em pesquisas vigentes no Brasil (Resolução 196/
96 do Conselho Nacional de Saúde), mediante
solicitação por escrito e um documento no qual
conste que sob nenhuma hipótese serão divulgados
os dados que permitam a identificação da pessoa.

Art. 6º - As instituições de saúde deverão
encaminhar bimestralmente, em um prazo de até
08 (oito) dias úteis findo o bimestre, à divisão de
epidemiologia da Secretaria Municipal de Saúde,
ao Conselho Municipal de Direitos da Mulher , ao
Centro de Integração da Mulher (CIM), a Delegacia
de Defesa da Mulher (DDM) e ao Movimento das
Mulheres Negras de Sorocaba (MOMUNES):

I - o número de casos atendidos de violência
contra mulher;

II - o tipo de violência atendida.

Parágrafo Único - Serão excluídos dos dados
nome da pessoa atendida, o endereço ou qualquer
outro dado que possibilite a identificação da pessoa
violentada. Os demais dados da Notificação
Compulsória da Violência Contra a Mulher deverão
constar do boletim, inclusive o bairro onde a vítima
reside.

Art. 7º A divisão de epidemiologia do
Município divulgará semestralmente as estatísticas
relativas ao semestre anterior, enviando estas
informações aos órgãos de segurança pública e à
Câmara Municipal de Sorocaba.

Art. 8º - O não cumprimento do disposto na
presente Lei, pelos serviços de saúde, implica em
sanções de caráter educativo e pecuniário,
conforme o que segue:

I - no primeiro descumprimento desta Lei, as
instituições de saúde públicas e privadas
conveniadas, receberão advertência confidencial
da Secretaria  Municipal de Saúde e deverão
comprovar em um prazo de até 45 (quarenta e
cinco) dias após a advertência, a realização de
habilitação de seus recursos humanos em violência
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de gênero e saúde;

II - no caso de reincidência ou não
cumprimento do prazo estabelecido no inciso
anterior, as instituições de saúde públicas
conveniadas serão penalizadas com a perda do
convênio e no caso da rede pública o servidor
municipal responsável, ficará sujeito às penalidades
administrativas contidas no Estatuto do Servidor
Público Municipal.

Art. 9º - Fica criada na Secretaria Municipal
de Saúde, a Comissão de Monitoramento da
Violência Contra a Mulher, objetivando
acompanhar a implantação e implementação da
presente Lei. A referida comissão reger-se à por
regulamento interno a serem elaborados por seus
primeiros integrantes, cuja composição deverá
conter entre 05 (cinco) e 12 (doze) membros,
com mandato de 02 (dois) anos.

Parágrafo Único - A Comissão de
Monitoramento da Violência Contra a Mulher da
Secretaria Municipal da Saúde deve conter,
obrigatoriamente:

I. 1 (um) representante do Executivo
Municipal;

II. 1 (um) representante do Legislativo
Municipal;

III. 1 (um) representante da Delegacia de
Defesa da Mulher(DDM);

IV. 1 (um) representante da Polícia Militar;
V. 1 (um) representante do Ministério Público;
VI. 1 (um) representante do Centro de

Integração da Mulher (CIM);
VII. 1 (um) representante do Movimento das

Mulheres Negras de Sorocaba (MOMUNES);
VIII. 1 (um)representante do Conselho

Municipal de Direitos da Mulher;
IX. até 5 (cinco) especialistas/pessoas de

notório saber da área de violência de gênero e
saúde, indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde.

§ 1º - A coordenação da Comissão será eleita
por seus integrantes. Qualquer membro da
Comissão é elegível para o cargo de coordenação,
incluindo a coordenação geral.

§ 2º - As representações constantes nesta Lei
para a Comissão de Monitoramento da Violência
Contra a Mulher serão indicadas pelos respectivos
setores.

§ 3º - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde
prover as condições sociais e materiais, incluindo
local adequado de funcionamento e recursos
humanos, necessários ao desempenho das funções
da Comissão de Monitoramento da Violência
Contra a Mulher.

Art. 10 -  As instituições envolvidas terão o
prazo de 120 (cento e vinte) dias para se adequar
a essa Lei.

Art. 11 - As despesas com a execução da
presente Lei correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 05 de outubro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.936,
DE  06  DE   OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’SÉRGIO
MATTUCCI’’ a  uma via pública de nossa cidade  e
dá outras providências).

Projeto de Lei nº 269/2006 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba  decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica denominada ‘’SÉRGIO
MATTUCCI’’ a Rua 10, localizada no Jardim
Residencial Mont Blanc, que se inicia na Rua 08 e
termina na Rua 04, do mesmo Jardim, nesta cidade.

Art. 2º - As  placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão: ‘’Cidadão Emérito 1939 -
1994”.

Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 06 de outubro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.937,
DE  06  DE  OUTUBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’CARLOS
AUGUSTO LIPPEL’’ ao próprio municipal
destinado ao Projeto Sabe Tudo  de nossa cidade  e
dá outras providências).

Projeto de Lei nº 280/2006 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba  decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado ‘’CARLOS
AUGUSTO LIPPEL’’ o próprio municipal anexo à
Escola Municipal Genny Kalil Milego, destinado
ao Projeto Sabe Tudo, localizado no Conjunto
Habitacional Herbert de Souza,  nesta cidade.

Art. 2º - A  placa indicativa conterá, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1960 -
2006”.

Art. 3º -  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Tropeiros, em  06  de outubro  de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.938,
DE  06   DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’JORNALISTA
RODOLFO NOGUEIRA’’ a um próprio municipal
de nossa cidade  e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 292/2006 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.

A Câmara Municipal de Sorocaba  decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado ‘’JORNALISTA
RODOLFO NOGUEIRA’’ o prédio anexo localizado
na área da Escola Porphírio Rogich Vieira na Vila
Barão, nesta cidade.

Art. 2º - A placa indicativa conterá, além do
nome, a expressão: ‘’Cidadão Emérito”.

Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art.  4º -    Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em  06  de outubro  de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.939,
DE  06  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’ANTONIO
SOARES AGUIAR’’ a  uma via pública de nossa
cidade  e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 288/2006 - autoria do Vereador
BENEDITO DE JESUS OLERIANO.

A Câmara Municipal de Sorocaba  decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica denominada ‘’ANTONIO
SOARES AGUIAR’’ a Avenida 1, localizada no
Jardim Golden Park Residence, que se inicia na

Estrada Municipal Dinorah Rosa e termina em
propriedade particular, do mesmo Jardim, nesta
cidade.

Art. 2º - As  placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão: ‘’Cidadão Emérito 1915 -
2001”.

Art. 3º - As despesas com a execução da
presente Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art.  4º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 06  de outubro  de
2 006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos  e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.940,
DE  06   DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’JURACY
ANTONIO BOARO’’ a um parque natural e uma
pista de caminhada de nossa cidade e dá outras
providências).

Projeto de Lei nº 227/2006 - autoria do
Vereador BENEDITO DE JESUS OLERIANO.

A Câmara Municipal de Sorocaba  decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica denominada “JURACY
ANTONIO BOARO’’ a um parque natural e uma
pista de caminhada, localizado no final das Ruas
Alcides Soares e Hermínio de Furlim Bolletti,
Jardim Pacaembu, nesta cidade.

Art. 2º - A  placa indicativa conterá, além do
nome, a expressão:’’Cidadão Emérito 1933 -
1977”.

Art. 3º - As despesas com a execução da
presente Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em  06  de outubro  de
2 006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos  e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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LEI  Nº 7.941,
DE  06  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’MANLIO
ÂNGELO KAIN’’ a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 224/2006 - autoria do
Vereador FRANCISCO MOKO YABIKU.

A Câmara Municipal de Sorocaba  decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica denominada ‘’MANLIO
ÂNGELO KAIN’’ a Rua 03, localizada no Parque
Ibiti Royal Park, que se inicia na Rua 11 e termina
em cull-de-sac, do mesmo Parque, nesta cidade.

Art. 2º - As placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão:’’Cidadão Emérito 1939 -
2004”.

Art. 3º - As despesas com a execução da
presente Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em  06  de outubro  de
2 006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos  e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.942,
DE  06   DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’MANOEL
ORTIZ RODRIGUES’’   a uma via pública de nossa
cidade   e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 223/2006 - autoria do
Vereador FRANCISCO MOKO YABIKU.

A Câmara Municipal de Sorocaba  decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica denominada ‘’MANOEL ORTIZ
RODRIGUES’’ a Rua 04, localizada no Parque Ibiti
Royal Park, que se inicia na Rua 11 e termina em
cull-de-sac, do mesmo Parque, nesta cidade.

Art. 2º - As placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão: ‘’Cidadão Emérito 1924 -
2002”.

Art. 3º - As despesas com a execução da
presente Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 06  de outubro  de
2 006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.943,
06  DE   OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’ANTONIO
MONTEIRO DE CARVALHO’’   a uma via pública
de nossa cidade   e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 114/2006 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.

A Câmara Municipal de Sorocaba  decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica denominada ‘’ANTONIO
MONTEIRO DE CARVALHO’’ a Rua 10, localizada
no Jardim Villa Verona, que se inicia na Rua 07 e
termina na Rua 09, do mesmo Jardim, nesta cidade.

Art. 2º - As placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão: ‘’Cidadão Emérito 1916 -
1987”.

Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em  06  de outubro  de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.945,
DE  06  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’SIDNEY
RAMALHO’’   a uma via pública de nossa cidade   e
dá outras providências).

Projeto de Lei nº 344/2006 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.

A Câmara Municipal de Sorocaba  decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica denominada ‘’SIDNEY
RAMALHO’’ a Rua 32, localizada no Jardim
Paulista, que se inicia na Rua 31 e termina na Rua
33, do mesmo Jardim, nesta cidade.

Art. 2º - As placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão:’’Cidadão Emérito 1960 -
2005”.

Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em  06  de outubro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.946,
DE  06  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’ROBERTO
CLORIVALDO DE ABREU’’  a uma via pública de
nossa cidade   e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 343/2006 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.

A Câmara Municipal de Sorocaba  decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica denominada ‘’ROBERTO
CLORIVALDO DE ABREU’’ a Rua 25, localizada
no Jardim Paulista, que se inicia na Rua 24 e termina
em cull-de-sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.

Art. 2º - As placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão: ‘’Cidadão Emérito 1945 -
2006”.

Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em  06  de outubro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.947,
DE  06  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de ‘’PROFESSORA
MARIA THOMÉ PIRES ANTUNES’’  a uma via
pública de nossa cidade   e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 342/2006 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.

A Câmara Municipal de Sorocaba  decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada ‘’PROFESSORA
MARIA THOMÉ PIRES ANTUNES’’ a Rua 33,
localizada no Jardim Paulista, que se inicia na Rua
31 e termina na Rua 32, do mesmo Jardim, nesta
cidade.

Art. 2º - As placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão: ‘’Cidadã Emérita 1917 -
1997”.

Art. 3º - As despesas com a execução da
presente Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em  06  de outubro  de
2 006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos  e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 7.948,
DE  06  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de
‘’COMANDANTE OSVALDO DOS SANTOS
PEREIRA’’ a uma via pública de nossa cidade   e
dá outras providências).

Projeto de Lei nº 267/2006 - autoria do
Vereador PAULO FRANCISCO MENDES.

A Câmara Municipal de Sorocaba  decreta e
eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica denominada ‘’COMANDANTE
OSVALDO DOS SANTOS PEREIRA’’ a Rua 35,
localizada no Jardim Santa Esmeralda, que se inicia
na Rua Amadeu de Souza e termina na Rua
Wenceslau Corrêa Lacerda, do mesmo Jardim,
nesta cidade.

Art. 2º - As placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão: ‘’Cidadão Emérito 1941 -
2004”.

Art. 3º - As despesas com a execução da
presente Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 06 de outubro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos  e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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LEI  Nº  7.949,
DE 06  DE   OUTUBRO   DE  2 006.

(Altera o Art. 1º da Lei nº 7.790, de 06 de
junho de 2006, que dispõe sobre denominação de
‘’PROFESSOR HUDSON DE BARROS’’, a uma
via   pública  de nossa cidade   e dá outras
providências).

Projeto de Lei nº 240/2006 - autoria da
Vereadora NEUSA MALDONADO SILVEIRA.

A Câmara Municipal de Sorocaba  decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – O Art.1º da Lei nº 7.790/2006, passa
a vigorar com a seguinte redação:

‘’Art.1º - Fica denominada ‘’PROFESSOR
HUDSON DE BARROS’’, a Rua 01, localizada no
Jardim Residencial Júlia Martinez que se inicia na
Rua 06 e termina na Rua 02, do mesmo
Residencial, nesta cidade’’. (N.R.).

Art. 2º - As despesas com a execução da
presente Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em  06  de outubro  de
2 006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos  e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.950,
DE  06  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre divulgação da assistência
religiosa a ser prestada nos hospitais localizados
no Município de Sorocaba   e dá outras
providências).

Projeto de Lei nº 258/2005 - autoria do
Vereador IRINEU DONIZETI DE TOLEDO.

A Câmara Municipal de Sorocaba  decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Os hospitais, localizados no
Município de Sorocaba, ficam obrigados a divulgar,
através de placas afixadas em locais de ampla
visibilidade, preferencialmente nas portarias, o
direito à prestação à assistência religiosa previsto
na Lei Estadual nº 10.066, de 21 de julho de 1998,
informando à população sobre a autorização de
livre acesso aos ministros de cultos religiosos,
desde que apresentem as credenciais específicas
para o desempenho de suas atribuições, mesmo
que fora dos horários normais de visita, em caso
de unção dos enfermos e / ou em situações urgentes.

Art.  2º - O descumprimento desta Lei
acarretará multa no valor de R$ 1.000,00 (Hum
mil reais).

Art. 3º - As despesas com a execução da
presente Lei correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em  06  de outubro  de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MILTON RIBEIRO  PALMA
Secretário da Saúde

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.951,
DE  06  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

  (Dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de
placas contendo nomes e telefones dos responsáveis
pelas antenas, nas áreas onde estejam instaladas as
Estações Rádio-Base e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 385/2005 - autoria do Vereador
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO.

A Câmara Municipal de Sorocaba  decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Ficam as empresas responsáveis pelas
Estações Rádio-Base obrigadas a manter nas áreas
onde estejam instaladas as respectivas antenas,
placas contendo nome e telefone das empresas
operadoras de telefonia responsáveis pela respectiva
antena, para informações e eventuais reclamações
dos munícipes.

Art. 2º - O descumprimento da presente Lei
acarretará aplicação das seguintes penalidades:

I - Advertência;
II - Multa de R$ 5.000,00(cinco mil reais); e
III - Multa em dobro no caso de reincidência.

Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em  06  de outubro  de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ANTONIO BOLINA
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  7.952,
DE  09  DE  OUTUBRO   DE  2 006.

(Dispõe sobre denominação de “RAFAEL
HIDEO SUGUI” a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 256/2006 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada “RAFAEL HIDEO
SUGUI” a Rua 06, localizada no Parque Ibiti Royal
Park, que se inicia na Rua 11 e termina na Avenida
de Contorno, do mesmo Parque, nesta cidade.

Art. 2º - As placas indicativas conterão, além
do nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1984 -
2005”.

Art. 3º - As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 09 de outubro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.933/2006)

LEI  Nº 7.953,
DE  09  DE  OUTUBRO  DE  2 006.

(Dispõe sobre ampliação de cargos da
Prefeitura Municipal de Sorocaba e da Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 348/2006 - autoria do
EXECUTIVO.

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Ficam ampliados de 58 (cinqüenta e
oito) para 120 (cento e vinte) os cargos de Auxiliar
de Administração da Prefeitura Municipal de
Sorocaba e de 09 (nove) para 20 (vinte) os cargos
de Auxiliar de Administração da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba.

Art. 2º – As despesas com a execução da
presente Lei, correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 09 de outubro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos  e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
(Processo nº 5.746/2003 - SAAE)

DECRETO  Nº  15.211,
DE  06  DE  OUTUBRO  DE  2 006.

(Declara imóveis de utilidade pública para fins
de instituição de faixa de servidão de  passagem    e
dá outras providências)

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica no Município,

D E C R E T A:

Art. 1º – Ficam declarados de utilidade pública,
a fim de ser instituída, pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo  Serviço Autônomo de Água e
Esgoto – SAAE, faixa de servidão de passagem   os
imóveis  abaixo descritos e caracterizados, situados
nesta cidade, conforme  consta do Processo
Administrativo nº 5.746/2003-SAAE, a saber:

 Área I - 718,00 m²

Localização: A faixa situa-se na propriedade
que consta pertencer ao Sr. José Francisco Steber
Luz e/ou sucessores, na rua Antonio Aparecido
Ferraz, no bairro denominado Itanguá, neste
Município e Comarca de Sorocaba.

Descrição: Inicia-se no ponto 1 na Divisa da

Rodovia Raposo Tavares, São Paulo – Curitiba,
deste ponto segue numa distância de 181,00 m,
confrontando com Fernando Forestieri, por
córrego e brejo, até encontrar o ponto 2, deste
ponto deflete a direita e segue numa distância de
4,00 m, confrontando com o remanescente da
propriedade de José Francisco Steber Luz, até
encontrar o ponto 3, deste ponto deflete a direita
e segue numa distância de 178,00 m, até encontrar
o ponto 4, confrontando com o remanescente da
propriedade de José Francisco Steber Luz, deste
ponto deflete a direita e segue pela cerca de divisa
da Rodovia Raposo Tavares, São Paulo – Curitiba,
numa distância de 5,15 m, até encontrar o ponto
1, início desta descrição.   A descrição acima
encerra uma área de 718,00  m².

Área II - 460,00 m² - Matrícula nº 41050

Localização: A faixa situa-se na propriedade
que consta pertencer ao Sr. Tadashi Tsujino e/ou
sucessores, na rua Antonio Aparecido Ferraz, no
bairro denominado Itanguá, neste Município e
Comarca de Sorocaba.

Descrição: O ponto de partida inicia no
alinhamento predial da rua Antonio Aparecido
Ferraz a 5,00 metros da divisa da propriedade de
Edecio Maluf e Pedro Sacomano Álvares, deste
ponto segue pelo alinhamento predial da rua
Antonio Aparecido Ferraz, numa distância de 4,00
m, deste ponto deflete a direita, numa distância de
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115,00 m, confrontando com o remanescente da
propriedade de Tadashi Tsujino, deste ponto deflete
a direita e segue numa distância de 4,00 m,
confrontando com a propriedade de Carlos Pinto,
deste ponto segue, numa distância de 115,00 m,
até encontrar o ponto inicial  desta descrição,
confrontando com o remanescente de Tadashi
Tsujino. A descrição acima encerra uma área de
460,00 m².

Art. 2º - A presente instituição visa  garantir
a implantação de servidão de passagem,razão pela
qual, sobre referida área não poderão ser levantadas
construções de quaisquer espécies, nem poderão
ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem
ou prejudiquem a obra.

Art. 3º - A servidão será instituída por escritura
pública, em havendo acordo ou anuência do
proprietário, ou judicialmente na hipótese
contrária.

Art. 4º - Havendo comprovada necessidade de
indenização e, diante de acordo quanto ao preço e
à forma de pagamento, a instituição se dará numa
das formas previstas no Código Civil Brasileiro,
uma vez satisfeitas as seguintes exigências:

I – que o preço não ultrapasse o laudo de
avaliação;

II – que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre os
imóveis  objeto da servidão.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução
do presente Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 06 de outubro de 2
006, 352º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSO DESPACHADO PELO SR. SECRETARIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1- PROCESSO Nº   5.164/2006
Interessado –  DANIELA ANDRADE LOPES SENA
Assunto –  Permissão de Uso
Recurso datado de – 10/03/2006
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 174/2006
A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
174/2006 – CPL nº 380/2006, Destinado ao
Fornecimento de Medicamentos. Sorocaba, 06 de
Outubro de 2006. Edinaldo Souto Proença –
Pregoeiro.
__________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 091/2006
A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
091/2006 – CPL nº 215/2006, Destinado ao
Fornecimento de Material de Pintura. Sorocaba,
06 de Outubro de 2006. Edinaldo Souto Proença
– Pregoeiro.
__________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 204/2006
A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
204/2006 – CPL nº 438/2006, Destinado ao
Fornecimento de Alimentos para uso na Produção
de Leite de Soja. Sorocaba, 06 de Outubro de 2006.
Jussara Garcia Silveira Melo – Pregoeira.
__________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 222/2006
A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
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de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
222/2006 – CPL nº 470/2006, Destinado ao
Fornecimento de Medicamentos. Sorocaba, 06 de
Outubro de 2006. Marcos Antonio Salinas –
Pregoeiro.
__________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 210/2006
A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
210/2006 – CPL nº 450/2006, Destinado ao
Fornecimento de Material de Construção. Sorocaba,
06 de Outubro de 2006. Marlene Manoel da Silva
Leite – Pregoeira.
__________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 200/2006
A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
200/2006 – CPL nº 429/2006, Destinado ao
Fornecimento de Selo de Aço e Outros. Sorocaba,
06 de Outubro de 2006. Claudia Patrício Pereira
– Pregoeira.
__________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 184/2006
A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
184/2006 – CPL nº 400/2006, Destinado a

Aquisição de Material de Consumo Contraceptivos
para uso na Prevenção DST / AIDS. Sorocaba, 06
de Outubro de 2006. Claudia Patrício Pereira –
Pregoeira.
__________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 215/2006
A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
215/2006 – CPL nº 458/2006, Destinado ao
Fornecimento de Espaçador Plástico para
Inalação.Sorocaba, 10 de Outubro de 2006. Claudia
Patrício Pereira – Pregoeira.
__________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 065/2006
A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de
Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº
065/2006 – CPL nº 151/2006, Destinado ao
Fornecimento de Leites Especiais.Sorocaba, 10 de
Outubro de 2006. Jussara Garcia Silveira Melo
– Pregoeira.
__________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 265/2006.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 117/2006.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA EM NOVOS LOCAIS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: GASPAR LIGHT
INSTALADORA COMERCIAL LTDA
VALOR TOTAL: R$ 304.500,00 (Trezentos e
Quatro Mil, Quinhentos Reais)
DOTAÇÃO:
09.01.00.3390.3999.15.452.5002.2170.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 316/2006.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 144/2006.
OBJETO: ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS
EXECUTADOS POR SENTENCIADOS PARA
PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: RESTAT SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE LIMPESA E
TERCERIZADOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 169.000,00 (Cento e Sessenta
e Nove Mil Reais).
DOTAÇÃO: 09.01.00 – 3.1.90.34.01 -
15.122.5010.2.190.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 343/2006.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 191/2006.
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEDRA
RACHÃO, PARA UTILIZAÇÃO NO ATERRO
SANITÁRIO.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Sorocaba.
CONTRATADA: ANDRE MATIELI JUNIOR –
EPP.
VALOR TOTAL: R$ 137.000,00 (Cento e Trinta
e Sete Mil Reais).
DOTAÇÃO: 09.01.00 – 3.3.90.30.99 –
15.452.5001.2.169.
Sorocaba, 15 Setembro de 2006.

Marlene Manoel da Silva Leite
Pregoeira.

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 014/2004 – Tomada de Preços
nº 001/2004
Objeto: Fica o contrato celebrado em 28/05/
2004, prorrogado por 01 (um) mês, a partir de
28/09/2006 até 27/10/2006, nos termos do artigo
57 e incisos da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada
pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98.
Assunto: Prestação de Serviços de Reforma de
Passeios (calçadas) em áreas publicas e
revitalizadas.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Serg Paulista Construções e Serviços
Técnicos Ltda.
Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
reais).
Contratada: Sorcon Construtora Ltda.
Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil
reais).
Sorocaba, 10 de outubro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

Divisão de Licitação e Compras
Seção de Gestão de Contratos

Processo: CPL nº 346/2005 – Convite nº 191/
2005.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 20/10/
2005, prorrogado por 04 (quatro) meses, a partir
de 20/10/2006 até 19/02/2007, nos termos do
artigo 57 e incisos da Lei Federal nº 8.666/93,
atualizada pelas Leis Federais nº 8.883/94 e nº
9.648/98.
Assunto: Prestação de Serviços de Manutenção
de cabines primárias e postos simplificados, por
12 (doze) meses e serviços afins e correlatos.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Azzi Engenharia e Comércio Ltda.
Sorocaba, 10 de outubro de 2006.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos
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COMUNICADO SEDU/GS Nº 36 DE 10 DE OUTUBRO DE 2006

A Secretaria da Educação comunica aos interessados que haverá ATRIBUIÇÃO DE AULAS, em
Função Atividade (CLT) no dia 17 de Outubro de 2006, para os CLASSIFICADOS  NO PROCESSO
SELETIVO DE PROFESSOR III - Edital nº 04/2004, na  REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
SOROCABA, para as áreas de:

PROFESSOR III

UNIDADE ESCOLAR PERÍODO AULAS BAIRRO 

Disciplina:  Matemática                                           

EM -  “Leonor Pinto Thomaz” 

 Manhã  

Noite 
32            Centro          
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OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG).  A escolha por procuração
será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado
de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador  e  do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br  em  forma de Comunicado  a informação sobre
o último número de classificação chamado em  cada  atribuição.

OBS.: Os Professores III das Disciplinas de Ciências e Física deverão apresentar o original do
Diploma e o Histórico Escolar.

Local de Atribuição:   Prefeitura  de  Sorocaba   -   Auditório   -    Andar Térreo
Data:  17/10/2006                 Horário:   14:00 horas

CLASSIFICAÇÃO  DE PROFESSORES   FUNÇÃO – ATIVIDADE

CARGO A partir do número: 

Professor III - Disciplina  

              Matemática, na seguinte conformidade:          

1º Classificados em Matemática;                                        

2º Classificados em Ciências ( Licenciatura em Ciências 

com Habilitação em Matemática e Licenciatura em 

Ciências Exatas com Habilitação em Matemática);            

3º Classificados em Física ( Licenciatura em Ciências 

Exatas com Habilitação em Física ou em Química). 

1º - 105                     

ou  (a volta da classificação a 

partir do nº 01)                

2º e 3º - O melhor classificado 

presente 

As atribuições ocorrerão de acordo com os termos da Resolução SEDU/GS nº 01/2006.

Sorocaba, 10 de Outubro de 2006.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº 48 DE 06 DE OUTUBRO DE 2006

A  Secretaria da Educação, nos termos do artigo 22, da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994,
promove os seguintes  integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR I
MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
279420 Renata Marion Millan Torres Davanzo 02

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II

MATRÍCULA NOME REFERÊNCIA
132950 Sandra Barbosa Lima de Oliveira 04

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

RESOLUÇÃO SEDU/GS Nº49 DE 06 DE OUTUBRO DE 2006

A  Secretaria  da  Educação, nos termos  do artigo 5º, da Lei nº 4.599, de 06 de setembro de 1994,
enquadra os seguintes integrantes do Quadro do Magistério:

PROFESSOR  I

MATRÍCULA NOME NÍVEL
266418 Jamile Matielo Ferraz IV
264652 Marli Janune da Rocha IV
279420 Renata Marion Milan Torres Davanzo IV

PROFESSOR  DE EDUCAÇÃO INFANTIL II

MATRÍCULA NOME NÍVEL
82066 Julia Cristina Ferreira Trochmann Khede III
195448 Viviane Aparecida Rachid Garcia V

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SERH �����������	��������
�������
�

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 034/2006

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS Secretá-
rio de Recursos Humanos, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo Ad-
ministrativo nº 17.988-6/2005.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1995,

RESOLVE:
Homologar a Pena de ADVERTÊNCIA à funcioná-
ria CELIA CRISTINA AIROLA KODRICA, Assis-
tente de Administração II, da Secretaria da Saúde,
por infringência ao Inciso X do artigo 153 da Lei
3.800 de 02 de Dezembro de 1991, com base no
Artigo 158 c/c Artigo 160 (1ª parte) do menciona-
do dispositivo legal.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Outubro de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 52.903/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
BENEDITO LUIZ DUARTE NETO, Administra-
dor de Próprios, nível II, a partir de 09 de Outubro
de 2006, cessando-se os efeitos da Portaria nº
52.090/DAP de 14 de Fevereiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

        PORTARIA Nº 52.904/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
ROBERTO MARQUES VIEIRA para exercer, em
comissão, o cargo de Administrador de Próprios,
nível II, a partir de 09 de Outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.905/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CLAUDIA TARGINA CASSIMIRO, Au-
xiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 02 de Outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.906/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, KARINA GAZONATTO PEREIRA,
Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 20 de
Setembro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.907/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
no uso de suas atribuições legais, resolve determi-
nar que fique apostilado nos assentamentos da fun-
cionária ISABELLE HUADA, Professor de Educa-
ção Infantil I, Nível IV, da Secretaria da Educação,
o seu nome de casada ISABELLE HUADA

ADRIANO.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.910/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
pedido, a partir de 02 de Outubro de 2006, os
efeitos da Portaria nº 50.524/DAP, de 06 de Maio
de 2005, que nomeou FERNANDO DE PAULA
SOUZA JUNIOR, para exercer, em comissão, o
cargo de Chefe da Divisão de Atenção Básica, na
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.911/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
nomear, ADRIANA CRISTINA GUIMARÃES,
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Divisão de Atenção Básica, da Secretaria da Saúde,
a partir de 02 de Outubro de 2006, cessando-se os
efeitos da Portaria nº 50.619/DAP de 06 de Maio
de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.912/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a
partir de 11 de Outubro de 2006, os efeitos da
Portaria nº 50.323/DAP, de 06 de Maio de 2005,
que nomeou HEITOR NASCIMENTO DE OLI-
VEIRA, para exercer em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Emissão e Entrega de Tributos,
da Divisão de Tributos Mobiliários e Atendimen-
to, na Secretaria das Finanças.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52.913/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear,
ANA LUIZA BACCI SILVA, para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Seção de Emissão e
Entrega de Tributos, na Divisão de Tributos Mo-
biliários e Atendimento, na Secretaria das Finan-
ças, a partir de 11 de Outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Outubro de 2006.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52908 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, JULIANA ALVES NOGUEIRA DA SILVA
para a Função Atividade de Professor I, nível I,
referência 1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experi-
ência a partir de 09 de Outubro de 2006, em substi-
tuição, enquanto perdurar o afastamento de ISA-
BEL CRISTINA DA SILVA ANDRADE, expiran-
do-se a validade do contrato em 21 de Dezembro de
2006, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
CONVOCAÇÃO

Nos  termos da Legislação vigente, o  Prefeito  Municipal assinou portaria nomeando o concursado  para
o cargo mencionado, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
5737/DGP RODRIGO ROCHA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura Municipal de Sorocaba, convoca o concursado  nomeado através da portaria
relacionada acima, publicada em 06 de outubro de 2006 a tomar  posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a partir desta publicação.
O interessado que não tomar posse dentro do prazo acima, perdera os direitos decorrentes de sua
classificação no Concurso Público.
Sorocaba, 09 de outubro de 2006.

JOSÉ VICENTE DIAS MASCARENHAS
SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

 SETRAN �����������	��������
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Atividade de Professor de Educação Infantil I, ní-
vel I, ref. 1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experi-
ência a partir de 09 de Outubro de 2006, em substi-
tuição, enquanto perdurar o afastamento de
DAMARES HENRIQUETA SILVA FERREIRA,
expirando-se a validade do contrato em 21 de De-
zembro de 2006, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Públi-
co.
Palácio dos Tropeiros, 9 de Outubro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52909 / DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso de suas atribuições legais, resolve contratar,
sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, SILMARA DE JESUS AIRES para a Função
Atividade de Professor de Educação Infantil I, ní-
vel I, ref. 1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experi-
ência a partir de 09 de Outubro de 2006, em substi-
tuição, enquanto perdurar o afastamento de
DAMARES HENRIQUETA SILVA FERREIRA, ex-
pirando-se a validade do contrato em 21 de De-
zembro de 2006, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Públi-
co.
Palácio dos Tropeiros, 9 de Outubro de 2006

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Base 09/10/2006-09:00 hrs 132 Postos Credenciados / 139 Pontos de Venda

RELAÇÃO DE POSTOS DE VENDA BILHETE

R E F E R Ê N C I A B A I R R OORDEM E N D E R E Ç O
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45 Éden Merc. E Com. Eden R. Salvador Leite Marques,585
46 Granja Olga Pet Shop Cãoveniência Av. São Paulo, 4525 loja 16
47 Guaiba II Gauchito R. Benedita C. G. Perbelini, 49
48 Itavuvu Casa da Sorte Av. Itavuvu, 3799
49 Itavuvu José Vitor Leal Av. Itavuvu, 3947
50 Jd América Farmácia Av Washington Luis, 1108
51 Jd Botucatu Farma Botucatu Av. Jorge Guilherme Senger,35
52 Jd Brasilandia Farmamed R. Paes de Linhares, 408
53 Jd Europa Bar e Mercearia R. Tchecoslovaquia, 136
54 Jd Gonçalves Escola Educação Infantil R. Artur Tarsitani, 216
55 Jd Gonçalves Papelaria R. Arthur Tarcitani, 32
56 Jd Guaiba Mercado Ceara R. Benedita G. Perbeline,197
57 Jd Itangua II Bazar e Papelaria Marina Av. Miguel Patricio de Moraes, 
58 Jd João Gutierres Vendas Jornais e Revistas R. Emilia Volpi Decaria, 177
59 Jd M dos Prazeres Com. Varejista R. Cieira, 139
60 Jd Maria Antª Prado Mercearia R. Andrelino de Souza, 161
61 Jd Maria Eugênia Bar e Mercearia R. Benedito Pires Rocha, 82
62 Jd Nv Cajuru Oliveira Mercado R. Juvenal de Paula Souza, 33
63 Jd Nv Manchester Mercearia e armazém varejista Rua Januário Caserta, 199
64 Jd Nv Manchester Mercearia Principal R. Benedito Wenceslau Mende
65 Jd Nv Mundo Vestuários e complementos R. Ozete dos Santos, 179
66 Jd Pelegrino Gaspar Light Av. Eng. Carlos R. Mendes, 28
67 Jd Piratininga Oton Vidal Pinto R. Belmira Loureiro de Almeida
68 Jd Saira Mercearia R. Professor Joaquim Silva, 24
69 Jd Salesiano Banca Oasis R. Gustavo Teixeira, s/nº
70 Jd Sandra Lanchonete Aconchego R. Salvador Tolezano, 15
71 Jd Santo André II Mini Mercado Tunucare R. Adelaide Lamberte Dener, 2
72 Jd São Conrado Depósito São Conrado R. Raimundo Frutuoso Silva, 1
73 Jd São Guilherme Papelaria   Av. Edward Fru-Fru M.Silva, 34
74 Jd São Lourenço Farmácia São Lourenço R. Rubião de Almeida,680
75 Jd São Matheus Banca Jornais e revistas R. Arthur Cagliari, 868
76 Jd São Paulo Casa de Carnes e Mercearia Av Pe Joaquim Gonçalves Pac
77 Jd São Paulo Marisa de Goes R Sorocaba R. Profª Isaura da Costa Silva, 
78 Jd Simus Beth's Bazar Av. Elias Maluf, 713 Box 02
79 Jd Soares Drogaria São Paulo Av. Barão de Tatui, 428
80 Jd Sta Barbara Bazar e Assist. Tec. R. Juvenal Gonçalves Lopes,20
81 Jd Sto Amaro Loja Popular R. Natale Moretti, 37
82 Júlio de Mesquita Casa Lotérica Av. Dr Américo Figueiredo, 381
83 Júlio de Mesquita Farmaponte Av. A nº 3831
84 Júlio de Mesquita Meck`s Bazar R. Nara Leão, 204
85 Júlio de Mesquita      M.W.Roupas e Papelaria LTDA ME    Av. Americo Figueiredo, 3906 
86 Mato Dentro Mercadinho São Francisco Estrada Municipal
87 Nova Sorocaba Papelaria Nova Sorocaba Av. Cataldo Lamarca Neto, 371
88 Nove de Julho Fármacia Ipiranga Av. Moreira Cesar,397
89 Novo Horizonte LI & LU Variedades R: Pascoal Augusto Verlangieri
90 Ouro Fino Bazar e Papelaria Cristina Av. Dr. Américo Figueiredo, 19
91 Paineiras Paineiras Gás R. Francisco Henrique da Rosa
92 Pinheiros Panificadora União R. Campos Salles,431
93 Pq Esmeralda Bazar Sonia R. Jorge Marthe, 240
94 Pq São Bento Farmaponte R. Dr Gualberto Moreira,1071
95 Pq Três Meninos Banca Astral R. João Delgado Hidalgo
96 Pq Vitória Régia Bar R. Josefa Rubio Bastida, 160
97 Pq Vitória Régia Drogaria Takeda e Abe R. Aracy Antunes Ramos,78
98 Santa Rosália Lanchonete Pantanal R. Morvan Dias Figueredo, 447
99 Shopping Panorâ Cine 4 Rod.Raposo Tavares

100 Shopping Sorocaba Cine 2 Av. Dr Afonso Vergueiro,1766
101 Sta Luiza Comércio Jornais e Revistas R. Atanázio Soares, 2.785
102 Sta Rosália Fármacia de Manipulação Stª Rosália Av. São Francisco,20
103 Trujilo Mercearias e armazéns Av. Armando Salles de Oliveira
104 Vergueiro Casa de Chá Av. Juscelino K de Oliveira, 86
105 Vergueiro Colection Cards Av. Com. Pereira Inácio, 100
106 Vl Amelia CDI Central de Cursos R. Major Joao Licio, 153
107 Vl Angélica Transp. Rod. Carga interm. Av. Santos Dumont, 1330 sala 
108 Vl Artura Com Var Prod Alim R. Manoel Lopes, 808
109 Vl Campos Loja Confecção R. Mascarenhas Camelo, 523
110 Vl Carol Bazar e Papelaria Moron Modas R. Laurindo de Brito, 207
111 Vl Carol Gabriel Presentes Al. Augusto Severo, 1135
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112 Vl Casa Nova Lanchonete Av. Dr Afonso Vergueiro, 1765
113 Vl Fiori Mina's R. Paes de Linhares, 363
114 Vl Fiori Com. Varej. Art. Armarinho R. Paes de Linhares, 1164 salã
115 Vl Fiori Farmafort R. Benedito Galdino de Barros,
116 Vl Gomes Farmamed Av. Itavuvu, 12
117 Vl Haro Bazar Papelaria Eskina R. Pedro José Senger, 916
118 Vl Haro Banca Helena R. Ramon Haro Martini,309
119 Vl Helena Com. var. art. Souvenier R. Arthur Gonçalves, 592
120 Vl Helena Agro Animal Av. Ipanema, 2610
121 Vl Helena Banca Porcel Av. Manoel de Camargo Samp
122 Vl Hortência Parque Papelaria Av. Cel. Nogueira Padilha, 125
123 Vl Hortência Bar do Edson Av. Cel. Nogueira Padilha, 149
124 Vl Hortência Ponto da Sorte Lotérica Av. Cel. Nogueira Padilha, 364

125 Vl Jardini Banca da Sé R. Visconde do Rio Branco, 100

126 Vl Jardini Drogaria Vil. Jardini R. Visconde do Rio Branco, 733
127 Vl Mineirão Transportadora R. Pedro Lombardi, 496
128 Vl Olímpia Artigos de papelaria Av. Itavuvu, 126
129 Vl Progresso Banca Progresso Pça Dona Olinda de Castro Aff
130 Vl Progresso Rocky e art bordados R. Pedro Alvares Cabral, 337
131 Vl Rodrigues Cantinho dos doces R. Martins de Oliveira, 208
132 Vl Santana Banca de Jornais Pça Frank Speers, 48
133 Vl Santana Drogaria Santana R. Aparecida, 405
134 Vl São Domingos Bazar da Ponte Av. São Paulo, 62
135 Vl Soares Artigos de Armarinhos R. Sta Terezinha, 291
136 Vl Sônia Comercio Variados R. Dr. Luiz Mendes de Almeida
137 Wanel Ville Farmaponte R. Paulo Emanuel de Almeida,
138 Wanel Ville Flores Naturais R. Guineia Bonassi Ortega, 170
139 Wanel Ville II Papelaria Moraes Av. Elias Maluf, 1835 Box 18

 SECID �����������	����	�	����
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Sorocaba,  09 de outubro de 2006

EDITAL DE NOTIFICACÄO

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Decreto Municipal nº 10.229, de 11 de junho de 1.997, e com a finalidade
de atender ao disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1.997, NOTIFICA os partidos políticos, os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais que tenham sede no Município de Sorocaba, que recebeu o(s) seguinte(s)
recurso(s) da esfera federal:

NOME DO RECURSO DATA DO CREDITO VALOR (R$)
BB PAB FIXO 28/09/2006 79.350,00
BB EPIDEMIOLOGIA 28/09/2006 67.290,10
BB AÇÕES ESTRATÉGICAS 28/09/2006 1.433.355,35

29/09/2006 16.514,11
BB FUNDEF 29/09/2006 114.650,49

02/10/2006 507.625,26
BB FDO.MUNICIPALIZAÇÃO SAÚDE 04/10/2006 3.460.163,50
BB PNAEC 04/10/2006 11.998,80
BB FNDE MERENDA 04/10/2006 390.297,60
BB PROG.NAC.AP.TRANSP.ESCOLAR 04/10/2006 16.035,28
BB PROGR.EDUC.JOVENS E ADULTOS 04/10/2006 1.433.355,35
BB PISO TRANS.MÉD.COMPL.-SECID 09/10/2006 18.000,00
BB PISO BÁSICO FIXO -SECID 09/10/2006 6.000,00
BB PISO FIXO MÉD.COMPL.-SECID 09/10/2006 3.100,00

Marcelo Giardini
Chefe da Seção de Planejamento Financeiro

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe da Seção de Emissão e Entrega de Tributos

Campeonato Municipal de Futebol Varzeano
“Taça Baltazar Fernandes” - 2006

Circular nº 010/06
A SEMES informa que, em virtude da pena de perda de mando
de jogo, imposta pelo CODDEM (Processo nº 264/06) a equi-
pe AA Parada do Alto, o jogo entre AA Parada do Alto vs
Tigrão FC, válido pela 5ª rodada – dia 15/10 (domingo), às
10:00 horas fica transferido do  CSU para o Centro Espor-

 SEMES �����������	�����
������������
tivo de Brigadeiro Tobias.

Sorocaba, 10 de outubro de 2006.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Ivan Gonçalves Jardim Filho
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades

Esportivas

Sorocaba, 10 de Outubro de 2006

Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTÁRIA
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Heitor Nascimento de Oliveira
Chefe de Seção
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ERRATA

Considerando-se a publicação da Convocação do
dia 01 de setembro de 2006, no Jornal do Municí-
pio de Sorocaba, Edição nº 1221, páginas 29 e 30,
torna-se sem efeito a publicação da Convocação
do dia 06 de outubro de 2006, no Jornal do Muni-
cípio de Sorocaba, Edição nº 1226, páginas 24 e
25. Mantêm-se todos os termos e prazos constan-
tes da publicação do dia 01 de setembro de 2006,
no Jornal do Município de Sorocaba, Edição nº
1221, páginas 29 e 30.

Considerando-se a publicação da Convocação do
dia 29 de setembro de 2006, no Jornal do Municí-
pio de Sorocaba, Edição nº 1225, página 26, torna-
se sem efeito a publicação da Convocação do dia 06
de outubro de 2006, no Jornal do Município de
Sorocaba, Edição nº 1226, página 25. Mantêm-se
todos os termos e prazos constantes da publicação
do dia 29 de setembro de 2006, no Jornal do Muni-
cípio de Sorocaba, Edição nº 1225, página 26.

Pedro Dal Pian Flores
Diretor Geral

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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Engº Carlos Reinaldo Mendes, nº 2.945 - Alto da Boa Vista - CEP 18.013-904
Tel/Fax.: (15) 3238-1111  -   home page: http:// www.camarasorocaba.sp.gov.br

MESA DIRETORA - 2006
PRESIDENTE: Waldomiro Raimundo de Freitas - PFL

1º VICE-PRESIDENTE: Tânia Baccelli - PT
2º VICE-PRESIDENTE: Jessé Loures de Moraes - PV

1º Secretário: Paulo Francisco Mendes - PFL
2º Secretário: Neusa Maldonado Silveira - PDT

ANTONIO ARNAUD PEREIRA - PT
BENEDITO DE JESUS OLERIANO - PPS
CARLOS CEZAR DA SILVA - PMDB
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA - PT
FRANCISCO JESUS PEROTTI - PV
FRANCISCO MOKO YABIKU - PSDB
GERVINO GONÇALVES - PL
HÉLIO APARECIDO DE GODOY - PSDB
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO - PL
JESSÉ LOURES DE MORAES - PV

JOÃO DONIZETI SILVESTRE - PSDB
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ - PSDB
JÚLIO CÉZAR RIBEIRO - PSC
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR - PFL
MOACIR LUÍS SILVA DE OLIVEIRA - PSDB
NEUSA MALDONADO SILVEIRA - PDT
PAULO FRANCISCO MENDES - PFL
RAUL MARCELO DE SOUZA - PSOL
TÂNIA BACCELLI - PT
WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS - PFL

PREFEITO MUNICIPAL: VITOR LIPPI
VICE-PREFEITO: GERALDO DE MOURA CAIUBY

Edital de Convocação
Concurso Público nº 01/2005

 A Câmara Municipal de Sorocaba, por meio de sua
Diretoria Geral, em conformidade com os itens
8.1, 8.2 e 8.3 do edital de Abertura de Concurso
Público nº 01/2005, convoca o candidato aprova-
do e classificado para o provimento de seu cargo,
para a aceitação de vaga, conforme cronograma
abaixo:

Dias 19/10/06 ou 20/10/06
Local: Câmara Municipal de Sorocaba
Seção de Recursos Humanos
Avenida Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945
Alto da Boa Vista
Horário: das 8:00 às 11:00 horas e das 12:00 às
16:00 horas
Cargo: Repórter Fotográfico
Vagas Oferecidas: 01
Lucas Cleto Munhos – RG nº 28.205.935-0
Classificação: 5º

O candidato convocado até o número de vaga ofe-
recida que não comparecer para a aceitação da
vaga ou dela desistir expressamente, perderá o di-
reito à aceitação desta vaga e sua classificação
retornará ao final da listagem, obedecendo à se-
qüência respectiva da lista de classificação, sendo
este o critério adotado em vista das necessidades
da Câmara Municipal de Sorocaba.

Sorocaba, 06 de outubro de 2006.

José Cabral da Silva Dias
Diretor Geral

Portaria n.º 163/2006
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. GUSTAVO AUGUSTO ANNUNCIATO,
portador do R.G. n.º 44.096.333-3 SSP/SP, para
exercer a partir desta data, o cargo em comissão de
Assistente Parlamentar do Vereador Moacir Luís
Silva de Oliveira.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servido-
res Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 05 de outubro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

Portaria n.º 164/2006
(Dispõe sobre regulamentação de expediente)

WALDOMIRO RAIMUNDO DE FREITAS, Presidente da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o Artigo 23, Inciso II da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente na Câmara Municipal de
Sorocaba no dia 13 de outubro de 2006 (Sexta-Feira).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 09 de outubro de 2006.

Waldomiro Raimundo de Freitas
Presidente

 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA DO TRABALHO
4.ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281
– Tel. (15) 3228.1263
PROCESSO Nº 04188-2005-135-15-00-8-AEX
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA  Nº 029/2006

O(A) DOUTOR(A) MARCELO CARLOS
FERREIRA Juiz do Trabalho da 4.ª Vara do Traba-
lho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o pre-
sente virem ou dele tiverem conhecimento que aos
QUATRO  dias do mês de DEZEMBRO do ano de
DOIS MIL E SEIS, (04/12/2006) às 13:00: horas,
na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública - PRAÇA ÚNICA - o(s)
bem(ns) penhorado(s) originalmente na execução
dos autos de nº  2001.61.10.004989-2 da 1.ª Vara
Federal de Sorocaba redistribuídos em 16/12/2005
para a 4.ª Vara do Trabalho de Sorocaba sob n.º
04188-2005-135-15-00-8-AEX,  em razão da am-
pliação da Competência da Justiça do Trabalho pela
EC 45,  entre partes UNIÃO FEDERAL FAZENDA
NACIONAL AOS CUIDADOS DO PROCU-
RADOR GERAL DA UNIÃO , exequente(s) e
BORCOL INDÚSTRIA DE BORRACHA LTDA.
, executada(s), encontrado(s) à Av. Paraná, 2128 -
Cajuru do Sul - Sorocaba-SP,  avaliado(s) em R$
29.000,00 (vinte e nove mil reais), conforme auto
de avaliação de fls. 98 realizada em 24/03/2006 e
que serão os seguintes:
“Um automóvel marca MERCEDES BENZ, mode-
lo L1513, cor predominante vermelha, ano/fabri-
cação 1984,  ano/modelo 1984, placas  DBH 3147,
chassi nº 34500512649152, código Renavam nº
402597788, que se encontra com os parachoques e
paralamas dianteiros  amassados e com pontos de
ferrugem, com os pneus carecas, a pintura  desbota-
da, não é dotado de carroceria e possui guindaste.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciên-
cia do praceamento, inclusive a credor hipotecário
bem como cônjuges, quando e se for o caso, inde-
pendentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados é passado o presente EDITAL, que será pu-
blicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara.
Sorocaba/SP, vinte e sete de setembro de 2006. Eu,
(a) Fátima Regina Ferreira Bete, Analista Judiciário,
digitei. Eu,  (a)  MAURÍCIO ABED DOS SAN-
TOS OLIVEIRA, Diretor de Secretaria Substituto,
subscrevi. (a) MARCELO CARLOS FERREIRA -
Juiz do Trabalho

PROCESSO Nº 0581-2005-135-15-00-2 CPE
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA  Nº 030/2006

O DOUTOR MARCELO CARLOS FERREIRA,
Juiz do Trabalho da 4.ª VARA DO TRABALHO DE
SOROCABA, SP, FAZ SABER a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que no dia
QUATRO de DEZEMBRO de DOIS MIL E SEIS,
às 13h15, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista, SOROCABA,
SP, será(ão) levado(s) à Hasta Pública – PRAÇA
ÚNICA, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos do Processo Carta Precatória Executória
nº 0581/2005-2, entre partes ANA LUÍZA DE
MIRANDA CUBAS, exeqüente e TATUÍ AUTO-

MÓVEIS LTDA. (N/P ROBERTO DANTAS P.
PESSOA e JUAN CARLOS E DOMINGUEZ +
001), executado(a), encontrável(is) à Praça
Comendador Nicolau Scarpa, 12 – Sl. 6, Sorocaba,
SP, avaliado(s) em R$15.900,00, em 23/09/2005,
conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 13,
assim descrito(s):
 “Um veículo automóvel, marca FORD, modelo
KÁ GL, placas CYA 8578, RENAVAM 763274313,
ANO 2001, combustível Gasolina”.

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ci-
ência do praceamento, inclusive a credor hipotecá-
rio bem como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.  Sorocaba/SP, vinte e sete de setembro de
2006.  Eu, (a) Fátima Regina Ferreira Bete, Analis-
ta Judiciário, digitei. Eu, (a) MAURÍCIO ABED
DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de Secreta-
ria Substituto, subscrevi. (a) MARCELO CARLOS
FERREIRA - Juiz do Trabalho

PROCESSO Nº 0370-2005-135-15-00-0 CPE
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA  Nº 031/2006

O DOUTOR MARCELO CARLOS FERREIRA,
Juiz do Trabalho da 4.ª VARA DO TRABALHO
DE SOROCABA, SP, FAZ SABER a quantos o
presente virem ou dele tiverem conhecimento que
no dia QUATRO de DEZEMBRO de DOIS MIL
E SEIS, às 13h30, na sede deste órgão, à Rua Mi-
nistro Coqueijo Costa, 61, Alto da Boa Vista,
SOROCABA, SP, será(ão) levado(s) à Hasta Públi-
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ca – PRAÇA ÚNICA, o(s) bem(ns) penhorado(s)
na execução dos autos do Processo Carta
Precatória Executória nº 0370/2005-0, entre
partes GILBERTO MARTINS DA SILVA,
exeqüente e LABORATÓRIO SINTOMED
LTDA., executado(a), encontrável(is) à Av. São
Paulo, 1874 - Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$26.000,00, em 28/02/2006, conforme Auto de
Penhora e Avaliação de fl. 19, assim descrito(s):
“1) Um veículo tipo Caminhão, com carroceria
fechada, marca Mercedes Benz, modelo 709, com-
bustível Diesel, placas BOQ 8475 – São Paulo-SP,
Chassi n.º 9BM688102RB026405, RENAVAM
622191217, cor vermelha, ano fabricação/modelo
1994, o bem não possui avarias, amassados aparen-
tes, exceto pequeno amassado na carroceria do lado
do motorista, pneus e estado de conservação: regu-
lar, e com o banco do motorista rasgado no assen-
to. Referido bem encontra-se sem uso e sem funci-
onamento, avaliado em R$10.000,00; 2) Uma
empilhadeira marca KOMATSU 25, modelo
V0254340, sem avarias aparentes, exceto arra-
nhões na pintura, na parte traseira e laterais, banco
do motorista rasgado do lado esquerdo, pneus e es-
tado geral de conservação é regular, pois não está
em uso e funcionamento, cor predominante: azul,
avaliada em R$16.000,00”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ci-
ência do praceamento, inclusive a credor hipotecá-
rio bem como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.  E,
para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.  Sorocaba/SP, vinte e sete de setembro de
2006.  Eu, (a) Fátima Regina Ferreira Bete, Analis-
ta Judiciário, digitei. Eu, (a) MAURÍCIO ABED
DOS SANTOS OLIVEIRA, Diretor de Secreta-
ria Substituto, subscrevi. (a) MARCELO CARLOS
FERREIRA - Juiz do Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 2207-2003-016-15-00-3 RTS
Edital de Leilão: nº 161/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 09 dias do mês
de NOVEMBRO do ano de 2006 (09/11/06), às
13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhora-
dos na execução dos autos de nº 2207-2003-016-
15-00-3-RTS, entre partes LUIZ CARLOS
FRANÇA, exeqüente e PEÇAS CABEÇAS OFI-
CINA MECÂNICA, executada, encontrados na Rua
Gustavo Monteiro Filho, 55 – Sorocaba/SP, avalia-
dos em R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme auto
de penhora e avaliação de fls. 142, realizada em 30/
06/2006 e que serão os seguintes:
“Uma máquina lava-jato, quente e frio, da marca
KARCHER, modelo HDS 300, cor amarelo, em
bom estado de uso e conservação, avaliada em R$
3.000,00 (três mil reais).”

Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciên-
cia do praceamento, inclusive a credor hipotecário
bem como cônjuges, quando e se for o caso, indepen-
dentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova determi-
nação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, ór-
gão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 07/10/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Tra-
balho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0990-2003-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 162/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 09 dias do mês de
NOVEMBRO do ano de 2006 (09/11/06), às 13:15
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na exe-
cução dos autos de nº 0990-2003-016-15-00-0-RT,
entre partes EUCLIDES MONTEIRO SILVA,
exeqüente e BORCOL INDÚSTRIA DE BORRA-
CHA LTDA, executada, encontrados na Avenida
Paraná, 2128 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais),
conforme auto de penhora e avaliação de fls. 78,
realizada em 08/05/2006 e que serão os seguintes:
“Uma fresadora ferramenteira Induma, modelo HL-
63, ativo fixo nº 0057, cor cinza, medindo cerca de
1,00 x 2,00 (altura) x 3,00m, em bom estado de uso
e conservação, avaliada em R$ 29.700,00 (vinte e
nove mil setecentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciên-
cia do praceamento, inclusive a credor hipotecário
bem como cônjuges, quando e se for o caso, indepen-
dentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova determi-
nação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, ór-
gão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 09/10/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA

FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Tra-
balho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0403-1997-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 163/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 09 dias do mês de
NOVEMBRO do ano de 2006 (09/11/06), às 13:30
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo
Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na exe-
cução dos autos de nº 0403-1997-016-15-00-0-RT,
entre partes ANA MARIA VILELA, exeqüente e
DICACON CONFECÇÕES LTDA, executada,
encontrados na Rua Hermelino Matarazzo, 1322/
1328 – Sorocaba/SP, avaliados em R$ 30.000,00
(trinta mil reais), conforme auto de penhora e ava-
liação de fls. 306, realizada em 06/04/2006 e que
serão os seguintes:
“12 (doze) máquinas industriais de costura, comple-
tas: mesa, cabeçote e motor eletrônicos, com os
seguintes números: WE 7667, ZD 71718, ZD 71692,
YJ 6901, 18708, 76667, 76666, 31811, 71675,
117G1, 76661 e 7450, todas em bom estado de con-
servação e funcionamento, no valor de R$ 2.500,00
cada uma, no total de R$ 30.000,00 (trinta mil re-
ais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciên-
cia do praceamento, inclusive a credor hipotecário
bem como cônjuges, quando e se for o caso, indepen-
dentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova determi-
nação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, ór-
gão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 09/10/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Tra-
balho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0366-2000-016-15-00-2 RT
Edital de Leilão: nº 164/2006
O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele
tiverem conhecimento que aos 09 dias do mês de
NOVEMBRO do ano de 2006 (09/11/06), às 13:45
horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro Coqueijo

Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão
levados à hasta pública os bens penhorados na exe-
cução dos autos de nº 0366-2000-016-15-00-2-
RT, entre partes ARIMATEIA RODRIGUES
DOS SANTOS, exeqüente e BORCOL INDÚS-
TRIA DE BORRACHA LTDA, executada, encon-
trados na Avenida Paraná, 2128 – Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 70.000,00 (setenta mil reais), con-
forme auto de penhora e avaliação de fls. 177,
realizada em 20/07/2006 e que serão os seguintes:
“Uma estufa a vapor, com esteira transportadora,
largura 1 x 12m, ativo fixo nº 0233, com motor
elétrico de 1 CV, com redutor, em bom estado de
uso e conservação, avaliada em R$ 70.000,00 (se-
tenta mil reais).
Obs.: bem penhorado no processo nº 1377/04-1,
desta 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba.”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor hipote-
cário bem como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 09/10/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1508-2004-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 165/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 09 dias do mês de NOVEMBRO do ano de
2006 (09/11/06), às 14:00 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta públi-
ca os bens penhorados na execução dos autos de nº
1508-2004-016-15-00-0-RT, entre partes
MOISES DE CAMARGO, exeqüente e VEM KE
TEM COMERCIAL LTDA, executada, encontra-
dos na Avenida Gal. Carneiro, 2018 – Sorocaba/SP,
avaliados em R$ 1.300,00 (um mil e trezentos re-
ais), conforme auto de penhora e avaliação de fls.
98, realizada em 04/05/2006 e que serão os seguin-
tes:
“02 cofres com segredo com 1,0 metro de altura,
por 0,40 m de largura e 0,40 m de profundidade,
em aço com concreto, cor cinza, sem numeração,
em bom estado de conservação, avaliados em R$
R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais) cada, per-
fazendo R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais)”.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, inclusive a credor hipote-
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cário bem como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, ór-
gão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 09/10/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0030-2002-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 166/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 09 dias do mês
de NOVEMBRO do ano de 2006 (09/11/06), às
14:15 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, será levado à hasta pública o bem penhorado na
execução dos autos de nº 0030-2002-016-15-00-
0-RT, entre partes VALMIR ALVES NUNES,
exeqüente e COMPANHIA NACIONAL DE ES-
TAMPARIA, executada, situado no local indicado
abaixo, avaliado em R$ 4.556.817,00 (quatro mi-
lhões, quinhentos e cinqüenta e seis mil, oitocentos
e dezessete reais), conforme auto de penhora e ava-
liação de fls. 93/94, realizada em 16/08/2005 e que
será o seguinte:
“Um terreno remanescente, com acesso pela Rua
Comendador Oeterer, nº 211, situado na Freguesia
de Nossa Senhora da Ponte, nesta cidade, onde está
construído parte do prédio da Fábrica Santo Anto-
nio, este situado a Rua Comendador Oeterer, nºs.
119 e 211, com fundos para a Rua Álvaro Soares e
Estrada de Ferro Sorocabana, hoje Ferrovias Paulista
S/A, dentro dos seguintes limites e confrontações:
partindo de um ponto distante 47,10 metros da
Rua Álvaro Soares, distância esta referente ao lado
esquerdo da linha divisória do terreno de proprieda-

de de Diogo Navarro, antes Companhia Nacional de
Estamparia, com o antigo quintal do Major Athanásio
Soares, atualmente Maria Elisa Soares, daí segue,
confrontando com quintal do Capitão Álvaro Martins
Costa Passos, atualmente Companhia Nacional de
Estamparia até o ponto nº 01, junto a propriedade
da Prefeitura Municipal local (área desapropriada),
daí deflete à direita e segue até o ponto nº 04 na
distância de 102,50 metros, confrontando com pro-
priedade da Prefeitura Municipal local (área desa-
propriada) até encontrar a Rua Comendador Oeterer,
no lado debaixo onde deflete à direita e segue pela
mesma rua até encontrar o quintal de dona Rafaela
Dias, hoje Companhia Nacional de Estamparia,
deflete à direita, depois deflete à esquerda prosse-
guindo sempre confrontando com dona Rafaela Dias,
hoje Companhia Nacional de Estamparia, deflete à
direita, deflete à esquerda, sempre confrontando-se
com dona Ana de Carvalho, hoje Companhia Naci-
onal de Estamparia, daí deflete à direita, confron-
tando-se com terrenos que fazem frente para a Rua
Álvaro Soares, a saber: Moreno Imóveis, Constru-
ções e Transportes Ltda, atual Magazine Jumbo
Eletro; Deolindo José Vieira e outros; Biagio Luiz
Lanaro; Diogo Navarro e Ana Maria Navarro até
encontrar o ponto inicial, perfazendo a área de
15.189,39 metros quadrados, imóvel objeto da ma-
trícula nº 43.622 – Livro Dois, do Segundo Oficial de
Registro de Imóveis de Sorocaba/SP. Total da avali-
ação: R$ 4.556.817,00 (quatro milhões, quinhentos
e cinqüenta e seis mil, oitocentos e dezessete reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus
sócios, o presente edital tem também a finalida-
de de dar ciência do praceamento, inclusive a
credor hipotecário bem como cônjuges, quando e
se for o caso, independentemente de nova deter-
minação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova determi-
nação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos im-
postos legais (tais como IPTU), correrão por conta
do arrematante/adjudicante, bem como sua regulari-
zação perante os órgãos públicos competentes.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, ór-
gão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 09/10/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.

(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do Tra-
balho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 1913-1997-016-15-00-1 RT
Edital de Leilão: nº 167/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 09 dias do mês de NOVEMBRO do ano
de 2006 (09/11/06), às 14:30 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 1913-1997-016-15-00-1-RT, entre partes
JOEL FERNANDES, exeqüente e DAFFERNER
S.A MÁQUINAS GRÁFICAS, executada, en-
contrados na Avenida Rudolf Dafferner, 601 –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), conforme auto de penhora e avaliação
de fls. 278, realizada em 23/06/2006 e que serão
os seguintes:
“Um torno mecânico, marca IMOR, nº ativo 358,
modelo RN-400, nº de série 18325230, cor verde,
potência 2CV, distância entre pontos 1000 mm,
Barramento HB 223, em bom estado de uso e con-
servação, avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil
reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ciên-
cia do praceamento, inclusive a credor hipotecário
bem como cônjuges, quando e se for o caso, indepen-
dentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova determi-
nação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, ór-
gão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 09/10/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.

(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região
2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550,
Tel.  (15) 3228-1263
http://www.trt15.gov.br
Processo: 0633-2003-016-15-00-2 RT
Edital de Leilão: nº 168/2006

O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 09 dias do mês
de NOVEMBRO do ano de 2006 (09/11/06), às
14:45 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhora-
dos na execução dos autos de nº 0633-2003-016-
15-00-2-RT, entre partes ADRIANO MONTEIRO
LIMA, exeqüente e ALEXANDRE PERES
VIEIRA, executada, encontrados na Rodovia João
Leme dos Santos, 2651 – Sorocaba/SP, avaliados
em R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme auto de
penhora e avaliação de fls. 137, realizada em 20/
06/2006 e que serão os seguintes:
“Uma máquina respigadeira marca INVICTA DEL-
TA, cor cinza, nº série 953, fabricada no ano de
1986, em funcionamento, em bom estado de con-
servação, avaliada em R$ 10.000,00 (dez mil re-
ais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às
partes e em especial à executada e/ou seus sócios, o
presente edital tem também a finalidade de dar ci-
ência do praceamento, inclusive a credor hipotecá-
rio bem como cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova deter-
minação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá com-
parecer no dia, hora e local supramencionados, fi-
cando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, ór-
gão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 09/10/2006.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho
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‘Dr. Pitico’ passa por
reformas e ampliação

Novos estagiários
no Emprego Jovem
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